LEI Nº  2.750, DE  10 DE AGOSTO DE 2007

Faculta ao Executivo Municipal adotar no âmbito da Administração Pública o consumo de papel reciclado e dá outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Público Municipal, incluindo a Administração Direta, Autarquias, Fundações e afins, autorizado a adotar o consumo papel reciclado nos seguintes prazos e limites mínimos:

                                I - até o 6º (sexto) mês após a publicação desta Lei: 5% (cinco por cento) do consumo total.

II – do 7º (sétimo) ao 18º (décimo oitavo) mês após a publicação desta Lei: 10% (dez por cento) do consumo total;

III – do 19º (décimo nono) ao 31º (trigésimo primeiro) mês após a publicação desta Lei: 15% (quinze por cento) do consumo total;

IV – a partir do 31º (trigésimo primeiro) mês após a publicação desta Lei: 25% (vinte e cinco por cento) do consumo total.

§ 1º – O parâmetro para a definição das percentagens mencionadas nos incisos deste artigo é a quantidade de todo e qualquer tipo de papel consumido pelo Poder Público Municipal.

§ 2º – Base de cálculo para o estabelecimento da quantidade de papel reciclado é o consumo praticado no exercício imediatamente anterior.

Art. 2º. A cada 15 (quinze) dias após os  prazos de que trata o caput do artigo anterior, e cada ano civil, deverá ser expedido demonstrativo de consumo de papel, discriminando os limites empregados na aquisição do papel reciclado, com os documentos comprobatórios, competindo tal obrigação:

I - no âmbito do Executivo, a órgão da Administração Direta, centralizando as informações respectivas de todas as entidades componentes daquele poder;

II - no âmbito do Legislativo, ao órgão competente dentro de sua estrutura administrativa ou a quem for determinado pelo Presidente da Câmara.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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